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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
  O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, considerando o resultado final do 
Concurso Público realizado para o emprego de Auxiliar de 
Serviços Gerais, conforme Edital n. º 001/2013; 
considerando a existência de vagas para o emprego de 
Auxiliar de Serviços Gerais, conforme disposto na Lei 
Municipal n. º 20/2009, e suas alterações; considerando a 
solicitação emanada da Secretaria Municipal de Obras, 
conforme processo sifam n.º 004545/2014, para 
convocação de dois candidatos aprovados no concurso 
público de Auxiliar de Serviços Gerais, em substituição 
aos servidores Jairton Coeli e Samanta de Moraes 
Baldaço; considerando que tais contratações não 
acarretarão aumento nas despesas de pessoal, tendo em 
vista tratar-se de substituição de servidores 
demissionários. 
 

Resolve 
 
Convocar, de conformidade com o item 

8.1, 8.2, 8.3 e 8.4 do Capítulo 8 do Edital de Concurso 
Público n. º 01/2013, de 18/09/2013, as candidatas 
Lucileide Vitoriano de Oliveira, portadora da CIRG n. º 
39.307.196-0 e Patricia Salles de Lima, portadora da 

CIRG n.º 8.799.444-9, aprovadas respectivamente em 12º 
e 13º lugar no concurso público realizado para o emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais, para, 

comparecem no dia 11.11.2014 às 09:30 horas da manhã, 
na Divisão de Pessoal deste município, localizada na Rua 
Cel. Emilio Gomes, 731, munidas dos seguintes 
documentos pessoais, visando submeter-se a exame 
médico admissional para  provimento de vaga existente 
para este emprego, observados os requisitos para o seu 
exercício, conforme previsto no item 8.1 e 8.3 do 
supramencionado edital: 

 
 Fotocópias 

 
I.Identidade, CPF, Título de Eleitor acompanhado de 

comprovante de votação nas últimas eleições ou 
justificação na forma da lei, certidão de casamento (se for 
casado), certidão de nascimento de filhos menores de 14 
anos (caso possua), acompanhada do cartão da criança 
(idade até 6 anos) e da declaração de matrícula e 
freqüência escolar (idade entre 7 e 14 anos). 

II.Comprovante de Residência. 
III.Comprovante de escolaridade. 

 
 Documentos Originais: 

 
I.Atestado de Saúde Ocupacional 

II.Certidão negativa de Antecedentes Criminais.  
III.01 foto 3 X 4 recente e colorida 
IV.Carteira de Trabalho com comprovante de inscrição no 

PIS/PASEP 
V.Declaração emitida pelo órgão contratante (no caso do 

candidato ter exercido cargo ou emprego público) de que 
não sofreu penalidade, no exercício de cargo ou emprego 
público, nem foi demitido a bem do serviço público.  

VI.Declaração de que não percebe proventos de 
aposentadoria, que implique acumulação com a 
remuneração do emprego público a que está sendo 
convocado, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente.  

VII.Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego 
público, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente, quando 
deverá ser indicada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites 
remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da 
CF. 

VIII.Declaração de Bens e Valores.  
 

   Findo o prazo acima sem que seja 
atendida a convocação a candidata que não o fizer será 
desclassificada, devendo ser convocada a candidata 
subseqüente, de acordo com o item 8.4 do Capítulo 8 do 
supracitado edital. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 6 de novembro de 
2014. 
 
 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 533/2014. 
 

 
Súmula: Nomeia Comissão Especial 

para Análise das amostras dos produtos 
para Licitação das Cestas de Natal. 

 
 

  O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
  Resolve: 
 
  Art. 1º Constituir a seguinte Comissão 

Especial, para realização de análise de Amostras, bem 
como emissão de declaração de aceite, quanto a 
qualidade dos produtos ofertados, com atuação 
especificamente no Pregão Presencial n.º 117/2014 e 
Pregão Presencial 118/2014, referente a aquisição de 
Cestas de Natal para os servidores desta municipalidade, 
conforme estabelece a Lei Municipal n° 313/2006: 
 

I. Diana Camargo Rodrigues – CPF n. º 
072.916.939-18 

II. Fábio Antônio Batista da Rosa – CPF n. º 
033.641.219-31 

III. Fábio Oliveira de Lucca – CPF n. º 505.634.089-
87 

 
  Art. 2º Publique-se e arquive-se. 

 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 
2014. 
 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 254/2014 

 
SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de 

dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320/64 E NA LEI MUNICIPAL Nº 990/2013, DE 
26/11/2013, 

Decreta: 
 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2014, Crédito Adicional 

Suplementar, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 
 
08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
08.01-Secretaria de Finanças 
04.123.0014.2.062-Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 

4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:501-Receita de Alienação de Ativos-Exercício Corrente 

 
1.000,00 

 
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
09.01-Secretaria de Administração 
04.122.0016.2.060-Manutenção da Secretaria de Administração 

4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:501-Receita de Alienação de Ativos-Exercício Corrente 

 
4.000,00 

 
10.00-SECRETERIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01-Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2.072-Farmácia Básica Municipal 

3.3.90.32.00-Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
5.000,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, são indicados como recursos, os 

dispostos no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I) o proveniente do excesso de arrecadação verificado no exercício corrente, no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) na fonte de recursos: 501-Receita de Alienação de Ativos; e 
 
II) o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 

2013, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) na fonte de recursos: 000-Recursos Ordinários (Livres). 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná em 06 de novembro de 

2014. 
 
 

GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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